
41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, AOS 

DEZESSETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 18:30 HORAS. 
 
 

ART. 99 DO REGIMENTO INTERNO: DA ORDEM DO DIA  
 

 

I - Apresentação do Substitutivo Nº 01, de autoria da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação, ao Projeto de Lei 65, que “Altera o índice de suplementação da 

Lei Ordinária nº 2450, de 20 de dezembro de 2024”. 

II– Apresentação e votação do requerimento nº 380, de autoria dos vereadores, 
Claudinei solicitando a relação de todos os exames realizados por meio da pactuação 
da Programação Pactuada e Integrada – PPI e por credenciamento, referentes aos 
anos de 2024 e 2025, discriminando o nome de cada exame e o respectivo 
quantitativo e relação do quantitativo de exames programados para os meses de 
novembro e dezembro de 2025, igualmente discriminados por tipo de exame e 
informando se foram programados por pactuação PPI ou por credenciamento. 

III– Apresentação e votação do requerimento nº 381, de autoria do Vereador 
Fernando solicitando a instalação de placas de “Proibido Estacionar” em um dos lados 
da Rua José Inácio da Silveira, nas proximidades do cruzamento com a Avenida 
Nossa Senhora de Fátima. 

IV– Apresentação e votação do requerimento nº 382, de autoria do vereador 
Gilberto solicitando que sejam realizados os devidos reparos na Rua Antônio 
Gonçalves Lara, no Bairro Santo Antônio, nas proximidades do número 513. 

 

Carmópolis de Minas, 14 de novembro de 2025. 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


